
Anac  responde  positivamente
sobre equiparação de horas de
instrutor de voo como piloto
em comando
A  Anac  (Agência  Nacional  de  Aviação  Civil)  respondeu
positivamente ao ofício do SNA, que solicitava a equiparação
de todas as horas de voo como instrutor de voo, praticadas
durante o período de vigência da Revisão C da IS (Instrução
Suplementar) 61-001, como horas de voo de piloto em comando.

Segundo relatos, os aeronautas que atuaram como instrutores de
voo,  durante  a  alteração  temporária  da  IS,  estão  sendo
prejudicados  no  cômputo  de  horas  de  voo  como  piloto  em
comando.

Leia o ofício do SNA: https://bit.ly/41vC1ga

Leia a resposta da Anac na íntegra: http://bit.ly/3Kau1cI

Em sua resposta a Anac afirmou que “o entendimento acerca da
viabilidade  de  que  as  horas  de  voo  dos  INV,  quando  em
instrução,  devam  ser  contabilizadas  como  horas  de  voo  na
função  de  Piloto  em  Comando  para  fins  de  comprovação  de
experiência de voo para obtenção de licenças”. 

A agência também afirmou ser viável computar as horas de voo
para o instrutor quando este exerça suas funções a bordo da
aeronave – inclusive na época de vigência da Revisão C da IS
61-001, que foi emitida em novembro de 2018 e revogada em
junho de 2020 quando foi emitida a Revisão D. Portanto, a
vigência da Revisão C durou aproximadamente um ano e 7 meses.

O SNA reforça que, os aeronautas que atuaram como instrutores
de  voo,  durante  a  alteração  temporária  da  IS,  e  tiveram
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problemas no cômputo das horas, devem entrar em contato com o
departamento  jurídico  do  sindicato  através  do  e-mail
juridico@aeronautas.org.br

Em caso de dúvida, entre em contato com o SNA.

Canais de atendimento: https://tinyurl.com/atendimento-sna

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/associe-se-ao-sna
Via Whatsapp: 11 98687-0052
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